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PROJETO DE LEI Nº46 /2002
AUTORIZA A REABERTURA DE ESTRADA MUNICIPAL DE ACESSO À GLEBA BOJUÍ.

Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições.

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a reabrir e fazer conservação da estrada de acesso da BR 364 à Gleba Bojuí, na localidade da Fazenda do “Zulli”.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Plenário Ver.Juvenal B.Soares 04 de Novembro de 2002
JUSTIFICATIVAS

Apesar de existir a vários anos, a estrada de acesso da BR 364 à Gleba Bojuí ,a localidade da Fazenda do “Zulli”vem sendo desativada e destruída, trazendo enorme prejuízos para os parceleiros da referida Gleba,que tem de se deslocarem por vários quilômetros para o acesso á Gleba,quando pela via Fazenda do Zulli é ´rápida.

 e segura.

Se o município assumir a reabertura e conservação da estrada,que será municipal, devido à servidão de passagem, estará um problema serio para a comunidade da Gleba Bojuí.
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